PROJETO DE LEI N° 10/2021
Data: 22 de março de 2021

PARECER CONJUNTO 03
Comissões Permanentes de Justiça e Redação; e, de Educação, Cultura, Saúde, Bem-Estar Social e Ecologia
 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros das Comissões Permanentes acima nominadas, e atendendo pedido formulado nesta data, passam a deliberar em caráter excepcional e de forma conjunta, a seguinte matéria legislativa: Projeto de Lei nº 10/2021, do Executivo Municipal, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho de Acompanhamento e de Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (CACS/FUNDEB). 

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, na data de 25 de dezembro de 2020, foi aprovada e sancionada a Lei Federal 14.113 que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), instituído pela Emenda Constitucional nº 108 de 26 de agosto de 2020.

A instituição do Novo FUNDEB, agora de forma permanente, representa uma grande conquista para a educação pública brasileira, de modo especial para a educação pública municipal, ente com maior responsabilidade quanto a oferta da Educação Básica e, contrariamente, com menor capacidade de investimento/financiamento próprio.

Entretanto, para a efetiva implementação da nova Lei do FUNDEB, faz-se necessários alguns ajustes na legislação municipal, dentre eles a aprovação de Lei Municipal prevendo a reestruturação do Conselho de Acompanhamento e de Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (CACS/FUNDEB), adequando-o as mudanças e exigências introduzidas pela nova lei supracitada. 

Deste modo, o Executivo Municipal encaminhou a presente Minuta de Lei, atendendo aos novos dispositivos e formato disciplinado pela referida Lei, para conhecimento e apreciação dos nobres vereadores que compõem o Poder Legislativo Municipal de Marechal Cândido Rondon.

Em tempo, o Prefeito Municipal ressaltou na Mensagem e Exposição de Motivos que a matéria precisa ser urgentemente apreciada e votada, sob pena de, ao não atendermos aos prazos estabelecidos pela referida Lei, tenhamos o comprometimento do repasse dos recursos do referido Fundo ao Município, inviabilizando o pagamento das despesas da Secretaria da Educação, em especial da Folha de Pagamento dos seus Servidores (Professores e Funcionários), considerando que os recursos do Fundeb representam cerca de 90% dos recursos totais da Educação Municipal.

Após a análise do referido projeto, os Vereadores que abaixo subscrevem decidem exarar parecer favorável ao referido Projeto de Lei, recomendando sua imediata aprovação em Plenário. 

Nada mais havendo, foi encerrada a reunião, realizada durante o intervalo regimental da oitava sessão ordinária. É o Parecer Conjunto, ao qual subscrevem. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 22 de março de 2021.
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